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22 de dezembro de 2017
032/2017-DO
OFICIO CIRCULAR

Participantes dos Mercados da B3 — Segmento BM&FBOVESPA

Ref.: Tratamento da Subscricdo das Debéntures Conversiveis em Ac¢des
da Lupatech S.A. no Servigo de Empréstimo de Ativos.

A Lupatech S.A. (Companhia) divulgou, em 18/12/2017, Aviso aos Acionistas
informando que o seu conselho de administracdo aprovou retificacdo e
ratificacdo de determinados termos e condicbes de sua 3% Emissédo de

Debéntures Conversiveis em Ac¢oes.

Conforme o item 6.8.3, subitem 4 do Manual de Procedimentos Operacionais da
Camara de Compensacéao e Liquidacdo da BM&FBOVESPA, o tratamento da
subscricdo de debéntures conversiveis em acdes sera realizado de acordo com

o indicado abaixo.

1. Os doadores, por meio de seus participantes, terdo de 28/12/2017 até
05/01/2018 para solicitar a devolug¢ao do direito de subscricdo por meio do

sistema RTC.

2. Em 11/01/2018, os tomadores, por meio de seus participantes, poderdo
efetuar a devolucao do direito de subscricdo aos doadores que a solicitaram

por meio do sistema RTC.

3. Os doadores que nao receberem os direitos na data indicada acima
receberdo, em 15/01/2018, crédito calculado conforme a seguinte férmula:

Valor direito =Q x P
Onde:

Valor direito = valor a ser recebido pelo doador referente aos direitos néo
devolvidos na data indicada;
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Q = quantidade de direitos n&o devolvidos pelo tomador;

P = precgo do direito definido no call de fechamento do dia 08/01/2018. Caso
nao haja realizacdo de negocios no call de fechamento, o preco sera

calculado conforme a metodologia descrita no Anexo deste Oficio Circular.

4. Os tomadores que nado devolverem os direitos de subscricdo, na data
indicada no item 2 deste Oficio Circular, serdo debitados pelo mesmo valor

financeiro calculado no item 3.

5. Nao serao gerados “contratos-filhote” para o tratamento da subscricdo das
debéntures conversiveis. Os direitos de subscricdo ndo devolvidos pelo

tomador seréo tratados financeiramente.
6. N&o havera tratamento de sobras de subscri¢ao.

7. E vedada a venda a descoberto do direito de subscricdo durante o periodo

de negociacao, inclusive no call de fechamento.

Os procedimentos indicados por meio deste Oficio Circular poderdo sofrer
alteracbes em decorréncia da divulgacdo, pela Companhia, de novas

informacdes referentes a emissao de debéntures.

Esclarecimentos adicionais poderdo ser obtidos com a Superintendéncia de
Suporte a Po6s-Negociagéo, pelo telefone (11) 2565-5000, op¢do 3, ou pelo

e-mail ssp@bvmf.com.br.

Atenciosamente,

Cicero Augusto Vieira Neto Rodrigo Nardoni

Vice-Presidente de Operacoes, Vice-Presidente de Tecnologia
Clearing e Depositaria e Seguranca da Informacéo
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Anexo ao Oficio Circular 032/2017-DO

032/2017-DO

Caélculo do Preco de Referéncia do Direito de Subscricdo de Debéntures

Conversiveis em Acdes

O preco de referéncia do direito de subscri¢do sera calculado a partir da equagéo
a seguir, considerando as variaveis de fechamento do mercado do dia
08/01/2018.

Preco = max[PNR — 1,00; 0]
Onde:

PNR = preco de referéncia da debénture conversivel em acdes ordinarias,

calculado considerando-se as seguintes premissas:
(i) cada direito de subscricdo da direito a uma debénture;

(i) cada debénture sera obrigatoriamente convertida em acdes
ordinarias em determinadas datas, segundo o calendario definido no

Aviso aos Acionistas divulgado no dia 18/12/2017;

(iii) a cada data de conversdo, um percentual fixo das debéntures é
obrigatoriamente convertido. Os percentuais estdo descritos no

calendario de conversao;
(iv) o valor nominal unitéario das debéntures é R$1,00;

(v) a remuneragédo da debénture sera calculada pela taxa referencial

(TR) acrescida exponencialmente de um spread de 6%;
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(vi) a conversdo € em acles ordinarias (LUPA3) e, nas datas de

032/2017-DO

conversao, o valor da acéo é o preco da acdo ordindria corrigido pela
taxa de juro pré-fixada, obtida nos contratos futuros de DI1. A
correcdo é realizada da data de emissdo das debéntures até as

datas de conversao divulgadas.
(vii) o preco de conversao é de R$2,94 por acao;

(viii) A quantidade de acdes convertida é definida pela divisédo do valor
nominal unitario da debénture pelo preco de converséao: R$2,94 por

acao.

O PNR é dado pelo valor presente dos fluxos de conversdo. O célculo do valor
presente considera, no fator de desconto, a taxa de juro pré-fixada e o spread de
crédito referente a Companhia, acrescido de forma exponencial, segundo a
formula:

DUr DUr
(1 + CDIy)252 (1 + spread) 252

Onde:

CDI = taxa de juro prefixada obtida da curva de DI1, onde T é referente a cada

uma das datas de conversao;

spread = spread de crédito determinado a partir de emissdes com caracteristicas

semelhantes;

DUt = quantidade de dias Uteis das datas T e a data de marcacédo a mercado.
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